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P O R T A R I A  Nº 262/2013-SGDIRH 
 

O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 611/2011-GPDRH, de 

21.12.2011, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo nº 4503/2013, 
 
R E S O L V E: 
 
 I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais) como adiantamento em favor da servidora ÂNGELA MARIA 
PEDROSA GALVÃO, Matrícula nº 000.740-4A, para custear despesas na 
capital do Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 
16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de 
trabalho - 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
ADMINISTRATIVA- natureza da despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para apresentar a respectiva prestação contas. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 
de julho de 2013.  

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 263/2013-SGDIRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 611/2011-GPDRH, de 

21.12.2011, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo nº 4504/2013, 
 
R E S O L V E: 
 
 I - AUTORIZAR a concessão de R$ 700,00 (setecentos reais) 

como adiantamento em favor da servidora ALDACI ANDRADE TELLO, 
Matrícula nº 000.072-8A, para custear despesas na capital do Estado, com 
arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 16.396/94, a ser 

aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA- 
natureza da despesa 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para apresentar a respectiva prestação contas. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
10 de julho de 2013.  
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 
 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. (Rel. 50) 
 
 
 
PROCESSO Nº. 4347/2013 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
ANTONIO FERNANDO FONTES VIEIRA, Ex-Prefeito de Presidente 
Figueiredo, referente ao Processo nº 4437/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe apenas o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4350/2013 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
ANTONIO FERNANDO FONTES VIEIRA, Ex-Prefeito de Presidente 
Figueiredo, referente ao Processo nº 4639/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe apenas o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4395/2013 – Recurso Ordinário, interposto pela Sra. 
RAIMUNDA NICOLAU PERES, Servidora da Prefeitura Municipal de 
Japurá, referente ao Processo nº 6364/1997. 
 
DESPACHO: Não ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4354/2013 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
ANTONIO FERNANDO FONTES VIEIRA, Ex-Prefeito de Presidente 
Figueiredo, referente ao Processo nº 4040/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe apenas o efeito 
devolutivo. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4396/2013 – Recurso Ordinário, interposto pela Sra. 
FRANCISCA CATUABA DOS SANTOS, Servidora da Prefeitura Municipal 
de Japurá, referente ao Processo nº 6364/1997. 
 
DESPACHO: Não ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4356/2013 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
ANTONIO FERNANDO FONTES VIEIRA, Ex-Prefeito de Presidente 
Figueiredo, referente ao Processo nº 4393/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe apenas o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4339/2013 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
ANTONIO FERNANDO FONTES VIEIRA, Ex-Prefeito de Presidente 
Figueiredo, referente ao Processo nº 4495/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe apenas o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
 
PROCESSO Nº. 4357/2013 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
ANTONIO FERNANDO FONTES VIEIRA, Ex-Prefeito de Presidente 
Figueiredo, referente ao Processo nº 4436/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe apenas o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4506/2013 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
ANTONIO FERNANDO FONTES VIEIRA, Ex-Prefeito de Presidente 
Figueiredo, referente ao Processo nº 4379/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe apenas o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4342/2013 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
ANTONIO FERNANDO FONTES VIEIRA, Ex-Prefeito de Presidente 
Figueiredo, referente ao Processo nº 4590/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe apenas o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 

PROCESSO Nº. 4346/2013 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
ANTONIO FERNANDO FONTES VIEIRA, Ex-Prefeito de Presidente 
Figueiredo, referente ao Processo nº 4600/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe apenas o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4359/2013 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
ANTONIO FERNANDO FONTES VIEIRA, Ex-Prefeito de Presidente 
Figueiredo, referente ao Processo nº 4494/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe apenas o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4397/2013 – Recurso Ordinário, interposto pela Sra. EDITE 
GOMES XAVIER, Servidora da Prefeitura Municipal de Japurá, referente ao 
Processo nº 6364/1997. 
 
DESPACHO: Não ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4398/2013 – Recurso Ordinário, interposto pela Sra. 
MARIA GOMES DE SOUZA, Servidora da Prefeitura Municipal de Japurá, 
referente ao Processo nº 6364/1997. 
 
DESPACHO: Não ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4399/2013 – Recurso Ordinário, interposto pelo Sr. 
ROBERTO COELHO BARBOSA, Servidor da Prefeitura Municipal de 
Japurá, referente ao Processo nº 6364/1997. 
 
DESPACHO: Não ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de julho de 2013. 
 
 
PROCESSO Nº. 4400/2013 – Recurso Ordinário, interposto pela Sra. 
TEREZA RODRIGUES DA SILVA, Servidora da Prefeitura Municipal de 
Japurá, referente ao Processo nº 6364/1997. 
 
DESPACHO: Não ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4401/2013 – Recurso Ordinário, interposto pela Sra. 
ANTONIA DE SOUZA BANJAMIN, Servidora da Prefeitura Municipal de 
Japurá, referente ao Processo nº 6364/1997. 
 
DESPACHO: Não ADMITO o presente recurso. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4402/2013 – Recurso Ordinário, interposto pela Sra. 
LUCINEIA DA SILVA BRAGA, Servidora da Prefeitura Municipal de Japurá, 
referente ao Processo nº 6364/1997. 
 
DESPACHO: Não ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4403/2013 – Recurso Ordinário, interposto pela Sra. 
EDIMAR MACIEL BARBOSA, Servidora da Prefeitura Municipal de Japurá, 
referente ao Processo nº 6364/1997. 
 
DESPACHO: Não ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4500/2013 – Recurso Ordinário, interposto pelo Sr. 
HIROMI IWATA, Aposentado do Tesouro Estadual, referente ao Processo nº 
2345/2011. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4246/2013 – Recurso de Reconsideração, interposto pelo 
Sr. AMINADAB MEIRA DE SANTANA, Ex-Prefeito do Município de 
Aripuanã, referente ao Processo nº 67/2012. 
 
DESPACHO: Não ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4496/2013 – Denuncia formulada por Vereadores da 
Câmara Municipal de Manacapuru, em face do Presidente desse Órgão, Sr. 
Wanderley Soares Barroso, por irregularidades na aplicação de recursos 
daquela Casa Legislativa, no presente exercício.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente Denuncia. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4237/2013 – Consulta da Prefeitura Municipal de Novo 
Airão, acerca da legalidade da Lei n. 296/2013, bem como Ata de 
22/05/2013. 
 
DESPACHO: INADMITO o presente Consulta. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de junho de 2013. 
PROCESSO Nº. 4385/2013 – Representação formulada pelo Ministério 
Público de Contas junto ao TCE-AM em face de possível ilegalidade de 
contratação efetuada pela Prefeitura Municipal de Maraã no valor de R$ 
120.000,00. 
 
DESPACHO: Pelo conhecimento da presente denúncia. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 26de junho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4474/2013 – Representação com fins de averiguar a 
contratação da CRS Comercio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda. Com 
a Prefeitura do Município de Tefé/AM, uma vez que este silencia a respeito 
da modalidade de licitação, conforme extrato publicado no DOE de 
08/05/2013, considerando a omissão em responder à requisição desta Corte 
de Contas. 
 
DESPACHO: Pelo conhecimento da presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4419/2013 – Denuncia formulada pelo Exmo. Sr. Adalberto 
Silveira Leite, atual Prefeito de São Sebastião do Uatumã, em face do ex-
prefeito Municipal daquela Municipalidade Sr. Carlos da Silva Amora, pela 
prática do crime de responsabilidade, improbidade administrativa e 
malversação de recursos públicos na execução de diversas obras durante a 
gestão do denunciado no período de 2009/2012. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente denúncia. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4511/2013 – Representação formulada pelo Ministério 
Público deste TCE/AM, contra o Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo de Olivença, Sr. Crhistian Miller de Moraes, por descumprimento da 
LC 131/2009. 
 
DESPACHO: Pelo conhecimento da presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4542/2013 – Representação formulada pelo Ministério 
Público de Contas junto ao TCE-AM contra o Presidente da Câmara 
Municipal de Itapiranga, Sr. João Batista da Mata Souza, por 
descumprimento da LC 131/2009. 
 
DESPACHO: Pelo conhecimento da presente representação 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4541/2013 – Representação formulada pelo Ministério 
Público de Contas contra o Presidente da Câmara Municipal de Lábrea, Sr. 
Aldafrank Teixeira da Silva, por descumprimento da LC 131/2009. 
 
DESPACHO: Pelo conhecimento da presente representação 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
PROCESSO Nº. 4536/2013 – Representação formulada pelo Ministério 
Público de Contas contra o Sr. Antonio Magalhães Tavares Neto – 
Presidente da Câmara Municipal de Nhamundá, com o escopo de apurar o 
descumprimento da Lei Complementar n. 131/2009, que acrescentou 
dispositivos à Lei Complementar n. 101/2001. 
DESPACHO: ADMITO a presente Representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
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PROCESSO Nº. 4537/2013 – Representação formulada pelo Ministério 
Público de Contas contra o Sr. Bethuel Pereira B. Filho – Presidente da 
Câmara Municipal de Marraã Antonio Magalhães Tavares Neto – Presidente 
da Câmara Municipal de Nhamundá, com o escopo de apurar o 
descumprimento da Lei Complementar n. 131/2009, que acrescentou 
dispositivos à Lei Complementar n. 101/2001. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente Representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4544/2013 – Representação formulada pelo Ministério 
Público de Contas contra o Sr. Luiz Liberman Enes de Melo – Presidente da 
Câmara Municipal de Guajara, com o escopo de apurar o descumprimento 
da Lei Complementar n. 131/2009, que acrescentou dispositivos à Lei 
Complementar n. 101/2001. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente Representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4543/2013 – Representação para apurar descumprimento 
da Lei Complementar n. 131/2009. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente Representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4513/2013 – Representação formulada pelo Ministério 
Público de Contas contra o Sr. Ronaldo Garcia do Nascimento – Presidente 
da Câmara Municipal de Tonantins, com o escopo de apurar o 
descumprimento da Lei Complementar n. 131/2009, que acrescentou 
dispositivos à Lei Complementar n. 101/2001. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente Representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4562/2013 – Representação para apurar possível 
ilegalidade na prorrogação por doze meses de Contrato firmado pela 
SEMSA com a empresa INN Tecnologia. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente Representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4535/2013 – Representação para apurar descumprimento 
da Lei Complementar n. 131/2009. 
 
DESPACHO: Pelo conhecimento da presente representação 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4539/2013 – Representação para apurar descumprimento 
da Lei Complementar n. 131/2009. 
 
DESPACHO: Pelo conhecimento da presente representação 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
 
PROCESSO Nº. 4512/2013 – Representação para apurar omissão do 
Presidente da Câmara Municipal de Ipixuna. 
 
DESPACHO: Pelo conhecimento da presente representação 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4604/2013 – Denuncia formulada pela Empresa EMAM-
Emulsões e Transporte Ltda, CONTRA A Secretaria Municipal de Infra-
Estrutura do Município de Manaus, em virtude da existência de inúmeras 
Irregularidades perpetradas durante a realização do Pregão Presencial n. 
010/2013-SEMINF-PM, para aquisição de CAP 50/70 – Cimentos Asfáltico 
de Petróleo.  
 
DESPACHO: ADMITO a presente Denuncia. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4446/2013 – Recurso Ordinário, interposto pelo Sr. Manoel 
Martins Pontes, aposentado, referente ao Processo nº 5564/2011. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4448/2013 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. José 
Leland Herculano Saraiva, ex-Presidente e Ordenador de Despesas da 
Câmara Municipal de Juruá, referente ao Processo nº 1981/2012. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe o efeito 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4540/2013 – Recurso Ordinário, interposto pelo Dr. Rafael 
da Cruz Lauria, advogado, Gerente Jurídico do Fundo único de Previdência 
do Município de Manaus – MANAUSPREV, referente ao processo n. 
2950/2009. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe o efeito 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de julho de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 4311/2013 – Recurso Ordinário, interposto pelo Fundo 
único de Previdência do Município de Manaus – MANAUSPREV, referente 
ao processo n. 3707/2010. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe o efeito 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de julho de 2013. 
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PROCESSO Nº. 4368/2013 – Recurso Ordinário, interposto pelo Sr. Isaac 
Tayah, Vereador da Câmara Municipal de Manaus, referente ao processo n. 
3707/2010. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso ordinário, como reconsideração, 
com fundamento nos princípios do Informalimos Moderado e da 
fungibilidade recursal, , assegurando-lhe o efeito devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de julho de 2013. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de julho de 2013. 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICANTE 
REALIZADA PELA EGRÉGIA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
SESSÃO DO DIA 15/4/2013 
 
CONSELHEIRO RELATOR: RAIMUNDO 
MICHILES  
 
Processo: 5254/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA DA CRUZ SOUZA, 
AUXILIAR DE SAÚDE, CLASSE A, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA Nº 
006.490-4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 22/07/2011. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 5082/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. AMÉRICO ASSAF KARAM, NO 
CARGO DE CIRURGIÃO DENTISTA, CLASSE A, REFERÊNCIA I, 
MATRÍCULA Nº 004.722-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO DOE DE 18 DE JULHO DE 2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 5310/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA NERES DE CASTRO, 
COZINHEIRA, CLASSE A, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA Nº 002.451-1A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 23/08/2011. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 4741/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 

Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO ROSÁRIO MACHADO DA 
SILVA, NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE A, 
REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA N° 005.900-5A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SUSAM, LOTADA NO SPA "ELIAMEME MADY", DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 29/06/2011. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 6300/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. IZABEL ATAYDE DE SOUZA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE A, REFERÊNCIA I, 
MATRÍCULA Nº 101.357-2B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, 
LOTADA NA FUNDAÇÃO HEMOAM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 04/10/2011. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 2766/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. IVETE FERREIRA DA SILVA, 
AGENTE ADMINISTRATIVA, CLASSE E, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA 
005.444-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 31.03.2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SUPERINT. EST. DA SAÚDE 
 
Processo: 3561/2008 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. IVETE ARAÚJO MORAIS, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE A, REF. I, MAT. 
Nº 004.610-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE , DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E DE 22 DE ABRIL DE 2008. 
Procurador: Proc. Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 3329/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA TERCILA DE SOUZA, 
AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE A, REFERÊNCIA I, 
MATRÍCULA 005.631-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 20.04.2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
 
Processo: 4801/2011 
Natureza:REFORMA 
Objeto: RETIFICAÇÃO DA REFORMA POR INVALIDEZ DA SRA. MÁRCIA 
MARIA REIS SOARES, SOLDADO 02 QPPM, MATRÍCULA Nº 179.736-0A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 12/08/2011. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 882/2011 
Natureza:PENSÃO 
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Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. SEBASTIANA 
ABREL MONTEFUSCO, COMPANHEIRA DO SR. DAMIÃO LIBERATO 
REBOUÇAS, EX-SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMULSP, 
DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.M. DE 17.11.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEC. MUN. DE LIMPEZA PÚBLICA - SEMULSP 
 
Processo: 3064/2011 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA MONDONÇA 
DA SILVA, COMPANHEIRA DO SR. LEÃO DAVID ISRAEL, EX-SERVIDOR 
DO QUADRO DE PESSOAL DA CMM, DE ACORDO COM A PORTARIA 
PUBLICADA NO D.O.M. DE 24.03.2011. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: CÂMARA MUN. MANAUS 
 
Processo: 4194/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ARANIZA FARIAS DE SOUZA 
CAROLINO, PROFESSORA, 3ª CLASSE, ED-ESP-III, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA 115.244-0B, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 14.05.2012. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão:LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 333/2007 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: INCLUSÃO NA APOSENTADORIA DO SR. LEÃO DAVID ISRAEL, 
NO CARGO DE AGENTE LEGISLATIVO, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, DA GRATIFICAÇÃO DE 
PRODUTIVIDADE, DE ACORDO COM O ATO PUBLICADO NO D.O.M. DE 
29.12.2006. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: CÂMARA MUN. MANAUS 
 
Processo: 5047/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. MARIA DAS NEVES 
MORAES DA SILVA, NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE 
SAÚDE, MATRÍCULA Nº 1027190C, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 14 DE 
JUNHO DE 2012. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DE SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 1025/2009 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. HILDA MOREIRA COÊLHO, 
PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 3B, MATRÍCULA 007792-5 A, DO QUADRO 
DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.M. DE 24 DE SETEMBRO DE 2008. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 4968/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 

Objeto: APOSENTADORIA DO SR. VLADIMIR PESSOA BASTOS, NO 
CARGO DE PROFESSOR, ED-ESP III, MATRÍCULA Nº 0134929A, DO 
QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO DOE DE 11 DE JULHO DE 2012. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão:  LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4256/2010 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. VLADIMIR PESSOA BASTOS, 
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, 5-A, MATRÍCULA 006.582-0-A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 2/2/2010. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 2264/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. LOURIVAL REBELO 
DALBUQUERQUE NETO, ESPECIALISTA EM SAÚDE MÉDICO 8-1, MAT. 
012.851-1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM 
O DECRETO PULICADO NO DOE DE 29.11.2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão:  LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 450/2013 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ESMERALDA DOS SANTOS 
PRADO, NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CLASSE D, REF. 
2, MAT. Nº 020.429-3B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NOP D.O.E. DE 04/10/2012. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEC. EST. DE SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 6535/2012 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. ELINELSON 
MAGALHÃES DOS SANTOS, NA CONDIÇÃO DE CONJUGE DA EX-
SERVIDORA MARIA DO CARMO FIGUEIRA DOS SANTOS, DO QUADRO 
DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 154/2012, 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 19 DE ABRIL DE 2012. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão:  LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
CONSELHEIRO RELATOR: JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
 
Processo: 2802/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA IVERINA FORMIGA DE 
MAGALHÃES, MAT. 026.709-0A, MERENDEIRO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
DOE DE 13.02.2012. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 855/2012 
Natureza:PENSÃO 
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Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE HOSANA LEÃO 
VASCONCELOS AMAZONAS, CÔNJUGE DO SR. ARGEMIRO 
AMAZONAS FILHO, EX-SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 11.11.2011. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3185/2012 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE YCARO MATHEUS LEÃO 
AMAZONAS E YAN LUCAS LEÃO AMAZONAS, FILHOS DO SR. 
ARGEMIRO AMAZONAS FILHO, EX-SERVIDOR DA SEDUC, DE 
ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 02.03.2012. 
Órgão: SEDUC 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
 
Processo: 2510/2012 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA A AGATHA FERNANDA LIMA AMAZONAS 
E BARBARA BRUNA DE LIMA AMAZONAS, FILHAS DO EX-SERVIDOR 
DA SEDUC, SR. ARGEMIRO AMAZONAS FILHO, DE ACORDO COM A 
PORTARIA PUBLICADA NO DOE DE 15.12.2011. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
CONSELHEIRO RELATOR: JOSUÉ CLAUDIO DE SOUZA FILHO 
 
Processo: 1604/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ELIANA ALBUQUERQUE 
BARBOSA, PROFESSORA, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA 014.329-4B, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 18.11.2011. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4264/2011 
Natureza:ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, OBJETO DO EDITAL Nº 
050/2011-UEA, PUBLICADO NO DOE DE 03.06.2011, PARA O 
PREENCHIMENTO DE 56 (CINQUENTA E SEIS) VAGAS DE 
PROFESSOR PARA DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO, REALIZADO 
PELA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: U.E.A.- UNIVERSIDADE DO EST/AM. 
 
Processo: 5598/2008 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. PAULO SALES 
RODRIGUES E DE MARIETA RODRIGUES DA SILVA E PAULO 
ANDERSON RODRIGUES DA SILVA, COMPANHEIRO E FILHOS DA EX-
SERVIDORA, SRA. MARIA GORETE PONTES SILVA, DE ACORDO COM 
A PORTARIA Nº 051/06, PUBLICADA NO D.O.M. DE 30 DE JUNHO DE 
2006. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMOSBH 

Processo: 281/2013 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DORACY MARIA COSTA DE LIMA, 
NO CARGO DE PROFESSORA DO QUADRO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TABATINGA, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 16 DE 28 
DE AJNEIRO DE 2010. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: CONCESSÃO DE PRAZO 
Órgão: PREF. MUN. DE TABATINGA 
 
Processo: 6128/2010 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. AGENOR RODRIGUES MOTA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, MATRÍCULA 073.940-5D, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMULSP, DE ACORDO COM O 
DECRETOPUBLICA DO NO D.O.M. DE 20/8/2010. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: CONCESSÃO DE PRAZO 
Órgão: SEC. MUN. DE LIMPEZA PÚBLICA - SEMULSP 
 
Processo: 7506/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. NANCÍBIO PEREIRA DE OLIVEIRA, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MAT. Nº 
FEC07/41291, DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITACOATIARA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 33, 07.02.2012. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE ITACOATIARA 
 
Processo: 3792/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ROBERTO HERRERA MASCATO, 
PERITO LEGISTA, 1ª CLASSE, PC.P.LEG-I, MATRÍCULA 116.956-4B, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA PC/AM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 11.05.2011. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: CONCESSÃO DE PRAZO 
Órgão: POLÍCIA CIVIL 
 
Processo: 4679/2010 
Natureza:ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA REALIZADA PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BORBA, NO EXERCÍCIO DE 2009, PARA ATUAREM 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COM 
TRANSPORTADOR ESCOLAR DA ZORA RURAL, OBJETO DAS 
PORTARIAS NºS. 43/2009; 45/2009; 59/2009; 75/2009; 81/2009; 127/2009; 
129/2009; 151/2009; 141/2009; 140/2009; 152/2009; 139/2009 E 164/2009. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE BORBA 
 
 
Processo: 4455/2008 
Natureza:ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/2008, PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA SRA. KATIANIA BARBOSA DE 
OLIVEIRA, MESTRE, NO CARGO DE PROFESSOR-40 HS, PARA O 
CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE TEFÉ-UEA, DE ACORDO COM 
O EDITAL Nº 025/2008-UEA. 
Procurador: Proc. Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: U.E.A.- UNIVERSIDADE DO EST/AM. 
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Processo: 3628/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ALDAÍDES FERNANDES BASTOS, 
PROFESSORA, 3ª CLASE, ED-ESP-III, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
025.702-8B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 13.04.2011. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2806/2012 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA AOS SRS. SIDNEY ARRUDA DE 
FREITAS, LILIA GLADYS RODRIGUES DE FREITAS E EDUARDO 
RODRIGUES DE FREITAS LIMA NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE E FILHOS 
MENORES DE 21 ANOS, RESPECTIVAMENTE, DA SERVIDORA 
FALECIDA DA SEDUC, SRA. MARIA ROSEANE RODRIGUES ARRUDA, 
DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 07.02.2012. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1099/2013 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ DE ARIBAMAR DE OLIVEIRA 
CERQUEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE C, 
REFERÊNCIA 4, MATRÍCULA 108.847-5A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
09.11.2012. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DE SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 6356/2011 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. SEBASTIANA 
BOTELHO DE QUEIROZ CHÍXARO, CÔNJUGUE, ADALMIR MARCIANO 
QUEIROZ CHÍXARO, FILHO MAIOR INVÁLIDO DO SR. ANTÔNIO DE 
SOUZA CHÍXARO, EXSERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SEFAZ, 
DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 21/7/2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEFAZ 
 
Processo: 6346/2011 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: REVISÃO DA PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. 
SEBASTIANA BOTELHO DE QUEIROZ CHÍXARO, CÔNJUGUE, ADALMIR 
MARCIANO QUEIROZ CHÍXARO, FILHO MAIOR INVÁLIDO DO SR. 
ANTÔNIO DE SOUZA CHÍXARO, EX-SERVIDOR DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEFAZ, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO 
D.O.E. DE 21/07/2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: SEFAZ 
 
Processo: 734/2013 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. VALDEMIR MAIA DE 
SOUZA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA SRA. MARIA CELESTE 
MADURO PEREIRA, EX-SERVIDORA NO CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO 
COM A PORTARIA Nº 638/2012, PUBLICADA NO D.O.E. DE 29.11.2012. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 

Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DE SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 6873/2012 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE RAIMUNDO ALDENOR 
NOGUEIRA AZEVEDO, NA CONDIÇÃO DE FILHO MAIOR INVÁLIDO DA 
EX SERVIDORA RAIMUNDA AUTA NOGUEIRA DE AZEVEDO, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
518/2012, PUBLICADA NO D.O.E. DE 03 DE OUTUBRO DE 2012. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5476/2011 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. ALZIRA GOMES DOS SANTOS, 
CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SR. JOSÉ BATISTA DOS SANTOS, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N° 261/2011, PUBLICADA NO D.O.E. DE 15/08/2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA CIVIL 
 
Processo: 14/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA AUXILIADORA RODRIGUES 
PINHEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 2º CLASSE, ED-NFD-II, 
MATRÍCULA Nº 152.112-8B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 06/05/2011. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2227/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. MANUEL CÔELHO DE LIMA, AGENTE 
DE INUMAÇÃO B-II-II, MATRÍCULA 004.055-0B, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMULSP, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.M. DE 26.10.2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. MUN. DE LIMPEZA PÚBLICA – SEMULSP 
 
CONSELHEIRA RELATORA: YARA AMAZONIA LINS R. DOS SANTOS. 
 
Processo: 1194/2009 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. MANUEL FRANCISCO MONTEIRO, 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO B-VII-II, MATRÍCULA 014.214-0 A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 09 DE ABRIL DE 2007. 
Procurador: Proc. Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 5775/2009 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DO SR. MANUEL 
FRANCISCO MONTEIRO, NO CARGO DE ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO B-VII-II, MATRÍCULA Nº 014.214-0B, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.M. DE 17 DE OUTUBRO DE 2007. 
Procurador: Proc. Carlos Alberto Souza de Almeida 
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Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 1511/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO ROSÁRIO TEIXEIRA 
DOS SANTOS, PROFESSORA, 3ª CLASSE, ED-ESP-III, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA 024.852-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 26.12.2011. 
Órgão: SEDUC 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
 
Processo: 5029/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. MARIA RUBIA 
VIANA RAMOS, NO CARGO DE PROFESSOR, ED-ESPIII, MATRÍCULA Nº 
1037218C, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 13 DE JUNHO DE 2012. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 156/2013 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. GRACIENA 
ANDRADE ALMEIDA, AGUINALDO ALMEIDA DOS REIS, ANGELA 
ALMEIDA REIS, ALAN DOUGLAS ALMEIDA REIS E ALESSANDRO 
ALMEIDA DOS REIS, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA E FILHOS DO 
EX-SERVIDOR RAIMUNDO DIONIZIO DOS REIS GOMES, DO QUADRO 
DE PESSOAL DA PREFEITURA DE TABATINGA, DE ACORDO COM O 
DECRETO Nº 80 DE 26.11.2012. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: PREF. MUN. DE TABATINGA 
 
Processo: 1016/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ELIZABETH CÂNDIDA DA SILVA, 
PROFESSORA 2-D, MATRÍCULA 079.516-0-A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.OM. DE 05.11.2011. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 7083/2007 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ELIZABETH CÂNDIDA DA SILVA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, MAT. Nº 134.608-3B, 
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO DE 31.08.2007, PUBLICADO NO D.O.E. DE 13.09.2007. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3227/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO ROSÁRIO TEIXEIRA 
DOS SANTOS, PROFESSORA, 3ª CLASSE, ED-ESP-III, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA 024.852-5B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 04.03.2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança  

Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO ao AMAZONPREV, para 
que, no prazo de 90 dias, retifique a Guia Financeira e o Ato concessório da 
aposentadoria, no sentido de incluir a Gratificação Especial e Gratificação 
de Localidade, nos proventos, encaminhando, de imediato, a esta Corte de 
Contas, documento que comprove o cumprimento desta determinação. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5700/2011 
Natureza:REFORMA 
Objeto: REFORMA POR INVALIDEZ DO SR. SILVIO JOSÉ AUGUSTO DA 
SILVA, 3º SARGENTO QPPM, MATRÍCULA Nº 115.020-0A, DO QUADRO 
DE PESSOAL DA PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. EM 257/2011. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 153/2013 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA CÉLIA PINTO 
JEAN, NA CONDIÇÃO DE ESPOSA DO EXSERVIDOR DANILO JEAN 
GOUVEIA, DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA DE 
TABATINGA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 227 DE 17.07.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE TABATINGA 
 
Processo: 7638/2012 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO EM FAVOR DA SRA. MARIA DE NAZARÉ XAVIER LIMA, 
CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR JOSÉ EDUARDO LIMA, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, DE ACORDO COM 
O DECRETO Nº 020, DE 02.12.2012, PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL 
DO MUNICIPIOS EM 03.12.2012. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE COARI 
 
Processo: 982/2012 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE MARIA LUCINÊZ GÓES 
DE SOUZA, CÔNJUGE DO SR. FRANCISCO MOREIRA DE SOUZA, EX-
SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 
08.07.2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3510/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DOS ANJOS MAQUINÉ DE 
OLIVEIRA, PROFESSORA, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA B, 
MATRÍCULA 143.680-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 13.04.2011. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6058/2010 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. MARIA DOS 
ANJOS RIBEIRO MAQUINÉ, PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 3-B, 
MATRÍCULA Nº 013.373-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE 
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ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 27 DE 
SETEMBRO DE 2010. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Órgão: SEMED 
Decisão: LEGALIDADE 
 
Processo: 5928/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
DA SILVA, INVESTIGADOR DE POLICIA, CLASSE ESPECIAL, 
MATRÍCULA Nº 007.610-4B, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLICIA 
CIVIL, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
22/09/2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA CIVIL 
 
Processo: 4538/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. TÂNIA MARA CRUZ DA SILVA, 
INVESTIGADORA DE POLÍCIA, CLASSE ESPECIAL, MATRÍCULA Nº 
007.667-8C, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 19/05/2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA CIVIL 
 
Processo: 6707/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA INEZ DE CASTRO DA SILVA, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, ED-NFD-I, 
MAT. Nº 029.174-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2012. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5340/2010 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: REVISÃO DA APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ CARLOS DE 
MORAES BEZERRA, ADVOGADO B-XII-I, MATRÍCULA 014.277-8-B, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA PGM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 09.06.2010. 
Órgão: PROC. GERAL MUNICIPIO 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
 
Processo: 7100/2012 
Natureza:RETIFICAÇÃO/REVISÃO DE APOSENTADORIA E REFORMA 
Objeto: REVISÃO DA APOSENTADORIA DO SR. CLEBER FERREIRA 
ALVES, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 2ª CLASSE, 
MAT. Nº 146.456-6B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2012. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DE SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 7263/2012 
Natureza:RETIFICAÇÃO/REVISÃO DE APOSENTADORIA E REFORMA 
Objeto: RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA DO SR. LUIZ FELIPE DO 
NASCIMENTO PEREIRA, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, 
CLASSE A, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA N° 156449-9B, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 19/07/2012. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DE SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 1795/2012 
Natureza:ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: ADMISSÃO DE PESSOAL, MEDIANTE PROCESSO SELETIVO, 
REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU, 
MEDIANTE CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL Nº 01/2012, 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.03.2012. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: a) Julgar ILEGAIS as contratações temporárias, negando-lhes 
registro, nos termos do art. 1º, IV da Lei nº 2423/96 c/c art. 261, §§ 2º e 4º 
da Resolução nº 04/02 (Regimento Interno do TCE/AM), devido às 
seguintes impropriedades: 1. Não caracterização da necessidade de 
excepcional interesse público autorizadora das contratações temporárias e 
comprovação de que esta não poderia ser atendida por meio do Quadro de 
Pessoal existente ou por meio de nomeação de candidatos classificados em 
concurso público; 2. Ausência de informação sobre a quantidade/percentual 
de vagas destinadas aos portadores de deficiência de acordo com o art. 37, 
inciso VIII, da CF; 3. Falta de Publicação no Diário Oficial do Ato de 
contratação temporária decorrente do Processo Seletivo Simplificado de 
Edital nº 007/12, acompanhado de sua fundamentação legal. b) Determinar 
a aplicação de MULTA no valor de R$ 4.525,25 (quatro mil, quinhentos e 
vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos). 
Órgão: PREF. MUN. DE MANACAPURU 
 
Processo: 283/2013 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE SIMONI GUIMARÃES DA 
CUNHA, NA CONDIÇÃO DE FILHA DO EXSERVIDOR HENRIQUE 
BENEDITO LIBÓRIO PINTO DA CUNHA, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
PREFEITURA DE URUCARÁ, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 
017/2012, PUBLICADO NO D.O.E. DE 17.08.2012. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE URUCARÁ 
 
Processo: 5107/2012 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. NEUZA RUFINO DE ALMEIDA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL A-I, MATRÍCULA Nº 
621, DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E DE 20 DE AGOSTO DE 2012. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SISPREV-PRESIDENTE FIGUEIREDO 
 
Processo: 118/2013 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. VILMA BORGES DE SOUZA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MAT. FEC07/41220, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA DE ITACOATIARA, DE 
ACORDO COM O DECRETO Nº 173, DE 03.09.2012. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE ITACOATIARA 
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CONSELHEIRO RELATOR: MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO  
 
Processo: 972/2012 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: REVISÃO DA PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE KEILLA 
PENGA, COMPANHEIRA DO SR. GLEUSON FREIRE SILVA, EX-
SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SEFAZ, DE ACORDO COM A 
PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 28.06.2011. 
Órgão: SEFAZ 
 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
 
Processo: 4793/2011 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA AO MENOR VINICIUS DE AQUINO 
FREIRE SILVA, FILHO DO EX-SERVIDOR DA SEFAZ, O SR. GLEUSON 
FREIRE SILVA, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 185/2011, 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 16/06/2011. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEFAZ 
 
Processo: 19/2013 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE RAIMUNDA LIBANIA DE 
ARAUJO FERREIRA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR 
WASHINGTON LUIZ PEREIRA DA SILVA, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SUSAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 602/2012, PUBLICADA NO 
D.O.E. DE 19.11.2012. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DE SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 673/2012 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE AMANDA BEATRIZ DA 
SILVA NASCIMENTO, FILHA DO SR. ADONIAS FERNANDES 
NASCIMENTO, EX-SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMINF, 
DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.M. DE 30.08.2011. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMINF 
 
Processo: 665/2012 
Natureza:PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. DARCI DOS 
SANTOS NASCIMENTO, CÔNJUGE DO SR. ADONIAS FERNANDES 
NASCIMENTO, EX-SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMINF, 
DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADO NO D.O.M. DE 25.08.2011. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMINF 
 
Processo: 5699/2011 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA MERCEDES DE OLIVEIRA 
PONTES, AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE A, 
REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA Nº101.730-6B, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
29/07/2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DE SAÚDE - SUSAM 

Processo: 341/2007 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SEBASTIANA DA SILVA AMÂNCIO, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 011/06, DATADA NO DOE DE 
02.01.2006. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: PREF. MUN. DE LÁBREA 
 
Processo: 6114/2010 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA LIMA DA SILVA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, MATRÍCULA 077.304-2D, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMULSP, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 27.09.2010. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: SEC. MUN. DE LIMPEZA PÚBLICA - SEMULSP 
Processo: 266/2013 
Natureza:APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. RAIMUNDO MIRANDA DA ROCHA, 
NO CARGO DE VIGIA, MAT. Nº 0228, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
PREFEITURA DE TABATINGA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 345 
DE 16.09.2011. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE TABATINGA 
 

Manaus, 10 de julho de 2013 
 
 

MARIA LUCIANA NOBRE QUEIROZ 
Chefe do Departamento da Primeira Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 29/2013 - DICOP 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Conselheiro Relator Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, fica NOTIFICADO 
o Sr. Joel Rodrigues Lobo – Ex-Prefeito Municipal de Careiro Castanho, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões de defesa acerca 
das restrições e/ou questionamentos citados na Notificação N.º 003/2013 – 
CI/DICOP/PM CAREIRO CASTANHO reunidos no Processo Eletrônico TCE 
nº 10175/2013 que trata da Prestação de Contas do Sr. Joel Rodrigues 
Lobo - Prefeito Municipal do Careiro - AM, exercício 2012, ou recolher aos 
cofres públicos, com comprovação perante este Tribunal, o montante 
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estabelecido na referida Notificação, decorrentes da não comprovação da 
boa e regular aplicação de recursos despendidos em obras e/ou serviços de 
engenharia, sujeitos à fiscalização por esta Corte de Contas, corrigido 
monetariamente. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 
de julho de 2013. 
 
 

FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR 
Diretor DICOP 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 30/2013 - DICOP 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Conselheiro-Substituto Relator Mário José de Moraes Costa Filho, fica 
NOTIFICADO o Sr. Arlindo Tavares de Souza – Representante Legal da 
Empresa MEGACON SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar 
documentos e/ou justificativas, como razões de defesa acerca das 
restrições e/ou questionamentos citados na Notificação N.º 005/2013 – 
CI/DICOP/PMM reunidos no Processo Eletrônico TCE nº 10146/2013 que 
trata da Prestação de Contas Anual do Sr. Jair Souto Aguiar - Prefeito 
Municipal de Manaquiri - AM, exercício 2012, ou recolher aos cofres 
públicos, com comprovação perante este Tribunal, o montante estabelecido 
na referida Notificação, decorrentes da não comprovação da boa e regular 
aplicação de recursos despendidos em obras e/ou serviços de engenharia, 
sujeitos à fiscalização por esta Corte de Contas, corrigido monetariamente. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 
de julho de 2013. 
 

FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR 
Diretor DICOP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
 
 
 
 

TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 

 
Vice-Presidente 

Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 
 

Corregedor 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

 
Ouvidor 

Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque 
 

Conselheiros 
Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral 

Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 
Cons. Raimundo José Michiles 

 
Auditores 

Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Mário José de Moraes Costa Filho 

Alípio Reis Firmo Filho 
 

Procurador Geral do Ministério Público Especial do 
TCE/AM 

Carlos Alberto Souza de Almeida 
 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja 

Ademir Carvalho Pinheiro 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

 
Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Diário Oficial Eletrônico do TCE-AM 
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